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NOTA TÉCNICA ORIENTADORA PARA OS CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS 

DA PESSOA IDOSA – CMDPI DO ESTADO DO PARANÁ, COM MANDATO VENCIDO 

OU A VENCER, NO PERÍODO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM DECORRÊNCIA DA 

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM VIRTUDE PANDEMIA DA COVID-19 

 

 

Em 30 de janeiro de 2020 a Organização Mundial de Saúde declarou que o surto do novo 

Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) e em 11 de março a classificou como pandemia, recomendando 

evitar todas as formas de aglomerações de pessoas e, desta forma, cada país foi 

declarando estados de emergência e ações necessárias a contenção da pandemia.  

 

Em 16 de março de 2020, o Decreto do Estado do Paraná N. º 4230, dispõe sobre o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do Coronavírus e assim também, os municípios do Paraná tomam suas providências 

respectivas no sentido do contingenciamento da propagação do vírus e a continuidade 

dos serviços. 

 

Um dos princípios da Política Nacional do Idoso, instituída por meio da Lei nº 8.842, de 

janeiro de 1994, diz respeito à organização da gestão e a competência dos conselhos, na 

formulação, supervisão e avaliação no âmbito das respectivas instâncias administrativas 

(federal, estadual e municipal).  

 

Portanto, é através do Conselho Municipal que a população participa da gestão pública. O 

controle social possibilita que o cidadão acompanhe, controle, fiscalize, verifique o 

andamento das decisões tomadas, interfira nas políticas públicas, definindo as prioridades 

na elaboração dos planos de ação. 

 

Assim sendo, entendendo que não podemos prescindir do controle social no período da 

pandemia, sugerimos que a mesa diretora do CMDPI realize reuniões, de forma remota 

(para isso pode-se observar o Ad Referendum 006/2020 – CEDI/PR anexo).  

 

Desta forma, o Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, e o Departamento da 

Política do Idoso – DPPI/SEJUF vêm apresentar, a título de orientação e sugestão, 

alternativa para viabilizar a ação destes Conselhos com mandatos vencidos, ou a 

vencer, excepcionalmente para o período da pandemia. 
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Conselhos com mandatos vencidos ou a vencer.  

 

No caso dos mandatos a vencer, o município deverá observar a sua legislação vigente 

sobre o funcionamento do conselho, para a organização do processo eleitoral da 

sociedade civil em tempo hábil antes do vencimento do mandato.  

 

Se o mandato já estiver vencido, orienta-se que o órgão gestor responsável pela política 

do idoso junto com as entidades da sociedade civil organizada organizem um fórum (ou 

outros eventos afins) para a convocação da eleição da sociedade civil, a fim de regularizar 

o funcionamento dos conselhos. Neste caso, o prefeito deverá emitir decreto convocando 

a eleição, com base na lei municipal de criação do respectivo conselho. Segue anexo, 

modelo do Edital de Eleição da Sociedade Civil realizado por meio eletrônico, devido o 

período da pandemia. 

 

 

Importante elencar! Em ambos os casos, o colegiado deverá respeitar os requisitos e 

trâmites legais previstos nas respectivas leis de criação, regimento interno e deliberações, 

bem como, buscar orientações da Procuradoria-Geral do município, para ter respaldos 

nas decisões.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


